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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 6.956 DE 09 DE OUTUBRO DE 2015

Acresce o inciso III ao art. 1º da Lei Municipal n.º 3.903, de 29 de junho de 2001.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

 


Art. 1º - Acrescenta-se inciso III ao art. 1º da Lei Municipal n.º 3.903, de 29 de junho de 2001, com a seguinte redação:

 


“Art. 1º - ( ... ). 

 


III – A celebração de convênio autorizado no Projeto de Lei previsto no “caput” estará condicionada à apresentação, pela entidade, do comprovante do exercício, nos últimos três anos de atividades, referente à matéria objeto da parceria. 

 


IV – A comprovação a que se refere o inciso III poderá ser efetuada mediante a apresentação de instrumentos similares firmados com órgãos e entidades da Administração Pública, relatórios de atividades desenvolvidas, declarações de conselhos de políticas públicas, secretarias municipais ou estaduais responsáveis pelo acompanhamento da área objeto da parceria, dentre outras.

 


V – A comprovação a que se refere o inciso III deverá ser relativa aos três anos anteriores à data prevista para a celebração do convênio, devendo ser esta data, previamente divulgada por meio do edital de chamamento público ou de concursos de projetos. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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